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PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLÁNDIA
Í\ ESTADO DO TOCANTINS

WA>\*D£RÍ.ANOfA

Projeto de Lei nÔJ-Z/102S WanderlàndiaA'0, 20 de Maio de 2025

Dispõe sobre a regulamentação do pagamento de diarias para prestação

^ de seiviços gerais, condução de caminhões e operação de máquinas

pesadas no Município de Wanderlândia/TO e dá outras providências.

MLiMCIinO DE WANDERLÁNDIA, ESTADO DO TOCANTINS. no uso

de minhas atribuições legai.s o fundamentado na Lei Orgânica Municipal, apresenta à Colenda
(.'âmara Municipal o seguinte Projeto de Lei:

.'\rl. 1'' Fica insiiiuido o pagamento de diárias
municipais e contratados que prestarem serviços gerais, condução dc caminhões e operação de
máquinas pesada.s. em Jornadas dc trabalho externas, temporárias e eventuais, vinculadas à

/Administração Pública Direta do Município dc Wandcr!undia/TO.

para servidores públicos

As diárias destinam-sc a cobrir despesas relativas à execução dos
scr\'iços, sendo pagas conforme a joiarada excetuada, obsenamdo-se os \’alorcs constantes no
Anexo I desta Lei.

Art. 2'

● \rt. 3“ O \alor da diária será calculado com base

efetivameme trabalhadas, confonne comprovação da chefia imediata, ate o limite dc H (oito)
horas diárias, conforme valores do ANEXO I.

110 número de horas

O valor integral da diária coiTCsponderá à Jornada de 8 (oito) horas, sendo
proporcionaimcnle redu/.ido nasJoiaiadas inferiores.

§2" Cada servidor ou colaborador será limiiado a, no máximo, 6 (seis) diárias

por nies.

;\rl. 4'" O pagamento das diárias ocorrerá Juntamenle com a folha mensal de
pagamemo dos servidores, por meio de crédito em conta bancária.

.\ri. 0“ O pagamento das íliárias não se confunde com remuneração ou verba
salarial, não sendo incorporado para fns tle apuração de dii-eilos trabalhistas, previdenciários.
rc.scisórios ou tributários.

.\rl. 6“ A autorização e o controle das diárias serão realizados por meio de
formulário próprio, a scr insliiiúdo por alo do Poder Executivo, contendo a descrição do serviço
prestado, a data, o liorário, o iocal da atividade c a assinatura do rcsponsáivcl pelo setor
compcícnlc, ctmformc fonnuláfio ANEXO II desta Lei.

C)s valores das diárias previstos no Anexo í desta Lei poderão ser
reajustados anuainiente por meio de decreto do Poder Executivo, observaudo-se.

prclcrenciaimenlc, a variação do índice Nacional dc íh-eços ao Consumidor (INíJcÍoü
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índice oficial que rcílita a recomposição do poder de compra da moeda.

0 reajuste poderá ocorrer sempre no primeiro trimestre de cada exercício
financeiro, mediante Juslificaiiva técnica emitida pelo setor competente.

§2" Caso necessário, o Poder Executivo poderá propor reajuste extraordinário
por projeto de lei específico, cm ra/.ào de alterações significativas nas condições econômicas
ou operacionais,

Alt. 8" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alt. 9'’ As despesas dccomcntcs desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.

Wandcrlándia. 20 do maio de 2025.

TOOTMA ARAÚJO hKUKpRA JUMUR
Prefeito Munícioal /
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QUADRO ANEXO I - VAEORES DAS DIARIAS

VALOR INTEGRAL ATE

8 HORAS

VALOR DA

HORA (VH)

CARGO

RS íüll.OOi2,50Motorista cie veículo leve

Viagens para Arattuaína

Motorista veículo Leve à RS 350.0043.75

Capitai do Estado
RS li0,00I3.75Serviços gerais

●; z;' R$.i.8o^oo22.50Motorista de caminhào/caçamba

T^S;200,0025,50Operador de máquinas pesadas

0
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